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[C.I. 55] PEDIDO DE ESCLARECIMENTO | P.E. N.º 12/2023 | 90059 - Tribunal Regional Federal Da ¨6ª Região - MG  

Sinalizar para acompanhamento.

Ter, 26/09/2023 17:12

Ilustríssimo (a) Senhor (a) Pregoeiro (a) agente de contratação, bom dia.

Servimos do presente e-mail para requerer os seguintes esclarecimentos:

1. Dúvida quanto ao envio de lances e cadastramento da proposta no sistema, com valores zero:

1.1.  Será aceito cadastramento da proposta no sistema eletrônico utilizando o valor de R$ 0,00 (zero reais) para o valor total do
Serviço de Agenciamento de Viagem? 

1.2. Considerando que o sistema não permite cadastramento/lance no valor de R$ 0,00  (com duas casas decimais) é comum os
licitantes cadastrarem o valor com 04 casas decimais, de modo que o pregoeiro desconsidera as duas últimas casas decimais (R$
0,0001), resultando no valor de R$ 0,00. Será permitido o cadastramento nesses moldes?

2. Dúvida quanto a possibilidade de enviar lances e cadastramento da proposta no sistema, com valores negativos.

2.1. Tendo em vista que os valores referentes a Aquisição de passagens aéreas/rodoviárias (bilhetes), itens  não serão objeto de
lance. É correto afirmar que não será admitida a utilização de Serviço de Agenciamento de Viagem negativa (desconto no valor do
bilhete)?



F Futura Agência de Viagens e Turismo LTDA <licitacao.futuraviagens@gmail.com>     
Para: LICITAÇÃO/SELIT-MG: Licitação e Compras

Responder Encaminhar


Excluir Arquivar Denunciar            



28/09/2023, 16:20 RE: [C.I. 55] PEDIDO DE ESCLARECIMENTO | P.E. N.º 12/2023 | 90059 - Tribunal Regional Federal Da ¨6ª Região - MG – LICITAÇÃO/SELIT-MG: Licitação e Compras – Outlook

RE: [C.I. 55] PEDIDO DE ESCLARECIMENTO | P.E. N.º 12/2023 | 90059 - Tribunal Regional Federal Da ¨6ª Região - MG

LICITAÇÃO/SELIT-MG: Licitação e Compras <licitacao@trf6.jus.br>
Qui, 28/09/2023 16:06
Para:Futura Agência de Viagens e Turismo LTDA <licitacao.futuraviagens@gmail.com>

Prezados, boa tarde!
Tendo em vista o pedido de esclarecimento, seguem as seguintes informações:
1. Dúvida quanto ao envio de lances e cadastramento da proposta no sistema, com valores zero:
1.1. Será aceito cadastramento da proposta no sistema eletrônico utilizando o valor de R$ 0,00 (zero reais) para o valor total do Serviço de Agenciamento de Viagem? Não será aceito.
1.2. Considerando que o sistema não permite cadastramento/lance no valor de R$ 0,00 (com duas casas decimais) é comum os licitantes cadastrarem o valor com 04 casas decimais, de modo que o pregoeiro desconsidera

as duas últimas casas decimais (R$ 0,0001), resultando no valor de R$ 0,00. Será permitido o cadastramento nesses moldes? Nos termos do entendimento do item 1.1, não será permitido o cadastramento nestes moldes.
2. Dúvida quanto a possibilidade de enviar lances e cadastramento da proposta no sistema, com valores negativos.
2.1. Tendo em vista que os valores referentes a Aquisição de passagens aéreas/rodoviárias (bilhetes), itens não serão objeto de lance. É correto afirmar que não será admitida a utilização de Serviço de Agenciamento de

Viagem negativa (desconto no valor do bilhete)? As regras do Edital vedam tal prática, sendo correto o entendimento.

Atenciosamente, 

De: Futura Agência de Viagens e Turismo LTDA <licitacao.futuraviagens@gmail.com>
Enviado: terça-feira, 26 de setembro de 2023 17:12
Para: LICITAÇÃO/SELIT-MG: Licitação e Compras <licitacao@trf6.jus.br>
Assunto: [C.I. 55] PEDIDO DE ESCLARECIMENTO | P.E. N.º 12/2023 | 90059 - Tribunal Regional Federal Da ¨6ª Região - MG
 
Ilustríssimo (a) Senhor (a) Pregoeiro (a) agente de contratação, bom dia.

Servimos do presente e-mail para requerer os seguintes esclarecimentos:

1. Dúvida quanto ao envio de lances e cadastramento da proposta no sistema, com valores zero:

1.1.  Será aceito cadastramento da proposta no sistema eletrônico utilizando o valor de R$ 0,00 (zero reais) para o valor total do Serviço de Agenciamento de Viagem? 

1.2. Considerando que o sistema não permite cadastramento/lance no valor de R$ 0,00  (com duas casas decimais) é comum os licitantes cadastrarem o valor com 04 casas decimais, de modo que o
pregoeiro desconsidera as duas últimas casas decimais (R$ 0,0001), resultando no valor de R$ 0,00. Será permitido o cadastramento nesses moldes?

2. Dúvida quanto a possibilidade de enviar lances e cadastramento da proposta no sistema, com valores negativos.

2.1. Tendo em vista que os valores referentes a Aquisição de passagens aéreas/rodoviárias (bilhetes), itens  não serão objeto de lance. É correto afirmar que não será admitida a utilização de Serviço
de Agenciamento de Viagem negativa (desconto no valor do bilhete)?


